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Rua Barão do Rio Branco, 91 - Bairro: CENTRO - CEP: 99260000 - Fone: (54) 304-69879 - Email:
frcascavjud@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002177-42.2022.8.21.0090/RS

AUTOR: LATICÍNIOS MODENA LTDA (MASSA FALIDA/INSOLVENTE)

AUTOR: C & P INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA (MASSA FALIDA/INSOLVENTE)
RÉU: OS MESMOS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Considerando que o Sr. Leiloeiro apontou, no evento 523, que o
veículo Fiat/Strada Working, cor branca, placa IVY3821, restou arrematado por R$ 28.230,00
(vinte e oito mil, duzentos e trinta reais), o qual, deduzidas as despesas, gerou o valor líquido
de R$ 24.675,44 (vinte e quatro mil, seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta e quatro
centavos) para os ativos da Massa Falida.

Assim, considerando que a arrematação foi perfectibilizada, conforme os
ditames do art. 901, caput e §1º, do CPC, HOMOLOGO a arrematação, valendo esta decisão
como a assinatura do auto prevista no art. 903 da mesma lei.

Expeça-se carta de arrematação/ordem de entrega ao arrematante Vinicio
Azeredo Souza (CPF nº 008.931.440-96).

No mais, quanto ao andamento do processo, determino a intimação do
Administrador Judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias:

(1) apresente, em autos apartados, a prestação de contas do ativo da Massa
Falida; 

(2) apresente o relatório de verificação dos créditos, bem como o Quadro Geral
de Credores, para fins de publicação do Edital do art. 7º, §2º da Lei 11.101/2005;

(3) manifeste-se sobre os Eventos 541 a 544; 547 a 552; 554 a 557;

(4) apresente petição saneadora, apontando todas as questões e postulando as
medidas que entender como pertinentes, para o bom andamento do feito.

Intimações agendadas.

D. L.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO EDUARDO MEINCKE, Juiz de Direito, em 15/8/2023, às
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